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TIME-LINE DO EDITAL MAPA NO 

CONTEXTO DA UFRA
PARTE I

16/06/2020 

Elaboração do 
Manual de 
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Agrícola pela 
SAF/MAPA
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documentos por parte 
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Edital
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esclarecimento com 

informações 
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professores da UFRA



ESCLARECIMENTOS SOBRE AS

PRINCIPAIS DÚVIDAS

1 – Qual o número máximo de Professores por proposta?

R= As propostas devem ser encaminhadas individualmente. Cada professor interessado em
participar do programa elabora uma proposta de projeto, devendo essa ser endossada pela
instituição de ensino (IE). O responsável pela IE deve assinar a proposta, juntamente com o
professor-orientador.

2 – Existe limite de propostas por Instituição Executora (IE)?

R= Poderão ser apresentadas várias propostas de uma mesma IE, cada uma delas tendo
um professor orientador como responsável. Reforçamos que as propostas serão avaliadas
individualmente.

Obs.: Respostas disponibilizadas pelo MAPA



ESCLARECIMENTOS SOBRE AS

PRINCIPAIS DÚVIDAS

3 – Qual o limite máximo de Residentes por proposta?

R= O mínimo possível para realizar a orientação são 5 e o máximo são 10 bolsistas
residentes por cada orientador, conforme Inciso II do Subitem 10.1 do Edital.

4 – Qual o limite orçamentário máximo por proposta?

R=Não há um limite máximo de valor estabelecido para cada proposta, mas há um
montante de recursos específico que será aplicado em projetos de cada região, conforme o
item 9.1.1 do edital.

Obs.: Respostas disponibilizadas pelo MAPA



ESCLARECIMENTOS SOBRE AS

PRINCIPAIS DÚVIDAS

5 – São necessárias formalizações como carteira assinada ou registro em Conselho 
Profissional no caso de residentes egressos?

R= Não será necessária assinatura de carteira de trabalho por parte da empresa pois não
possui vínculo empregatício. Quanto ao registro em conselho profissional, o mesmo
também não se faz necessário.

6 – Quem deverá arcar com o seguro de vida para os residentes?

R= O Seguro de vida poderá ser incluso no projeto como item de custeio.

Obs.: Respostas disponibilizadas pelo MAPA
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